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Pregão Eletrônico n° 09/2020 

Data de Abertura: 31/08/2020 às a09:00 
no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br 
 

Objeto: 

Contratação de empresa de Engenharia com o objetivo de executar serviços de pavimentação de 
pedras graníticas e drenagem das ruas Helena Josefa de Medeiros e Pau Ferro no bairro Lagoa 
Redonda no Município da Vitória de Santo Antão - PE. 

Valor Total Estimado 

R$ 449.118,52(quatrocentos e quarenta e nove mil cento e dezoito reais e cinquenta e dois centavos). 

Registro de Preços? Vistoria 
Instrumento 

Contratual 
Forma de Adjudicação 

NÃO FACULTATIVA Termo de Contrato GLOBAL 
 

Documentos de habilitação (VEJA SEÇÃO 9) 

Requisitos Básicos: 
 

- Sicaf ou documentos equivalentes 

- Prova de regularidade com o FGTS 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (TST)  
- Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe) para 
Pessoa Jurídica, para Licitação (certidão de 
Licitação), em sede de 1º e 2º graus; 
 
 

Requisitos Específicos: 
 

- Atestado de Capacidade Técnica 
- Balanço Patrimonial 
 

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do instrumento convocatório acima indicada. 

Lic. Exclusiva ME/EPP?  Reserv. Cota ME/EPP?  Exige Amostra/Dem.?  Dec. nº 7.174/2010?  

NÃO NÃO NÃO NÃO 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 2 dias uteis para a proposta e as respectivas composições e de até 02 (duas) horas para os demais 
documentos após a convocação realizada pelo pregoeiro 

Pedidos de Esclarecimentos  Impugnações  

Até 26/08/2020 para o endereço 
cpl.pmv@prefeituradavitoria.pe.gov.br 

Até 26/08/2020 para o endereço 
cpl.pmv@prefeituradavitoria.pe.gov.br 

 

Observações Gerais 

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), para o item 01, nos termos da condição 7.11 do edital. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2020 
 

CPL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 052/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2020 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DA VITORIA DE 
SANTO ANTÃO, com sede á Rua Demócrito Cavalcanti, 144 – Livramento – Vitória de 
Santo Antão - PE. CEP 55.602-911, inscrita no CNPJ sob o nº 11.049.855/0001-23, por 
intermédio do pregoeiro designado pela portaria Nº. 076/2020 de 05 de fevereiro de 
2020, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL(será fixado no sistema um item que terá o valor 
global da contratação almejada, conforme planilha orçamentária), sob a forma de 
execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto municipal nº 11, de 03 de março de 2020, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital.  

DATA DA SESSÃO: 31 de agosto de 2020. 
HORÁRIO: 09h00 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

CÓDIGO UASG: 982627 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Contratação de empresa de Engenharia com o objetivo de executar serviços 
de pavimentação de pedras graníticas e drenagem das ruas Helena Josefa de 
Medeiros e Pau Ferro no bairro Lagoa Redonda no Município da Vitória de 
Santo Antão - PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.  

1.2.  A licitação será realizada em 01 (um) item único que corresponde ao valor 
global da planilha orçamentária, elemento integrante do projeto básico, anexo ao 
Termo de Referência. 

1.3.  O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto.  

1.4. .A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime 
de execução empreitada por preço unitário. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 
2020, na classificação abaixo: 

Unidade: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Funcional: 26.782.2006.1072 – Melhoramento do Sistema Viário. 
Elemento de Despesa:  4.4.90.51 – Obras e Instalações. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 
forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 
Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado 
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1.  A não observância do disposto no subitem anterior poderá 
ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso 
ao Sistema. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3A%2F%2Fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil 
com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 
ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 
nº 8.666, de 1993; 

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. os itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital 
e seus anexos; 

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital 
e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias; 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição;  

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos 
termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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4.3.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1  Valor unitário e total do item; 
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6.1.2  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 
similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 
aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia; 

6.2   Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

 

6.3 A proposta de preços anexa ao sistema deverá conter todos os itens da 
planilha orçamentária em seus respectivos itens, elemento integrante do projeto 
básico, anexo a este edital, e deverá conter os seguintes elementos: 

6.3.1 Conter preços unitários, total e global, em moeda nacional, em 
algarismo e por extenso, sem ressalvas, entrelinhas, emendas, 
rasuras ou borrão, estando neles incluídos todas as despesas; 

6.3.2 Deverá estar incluído no preço unitário todos os custos da mão-de-
obra, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, uniformes, 
tributos e quaisquer outros encargos que incidam sobre a prestação 
do serviço a ser executado; 

6.3.3 Deverão estar incluídos nos preços unitários o BDI (Bonificação e 
Despesas Indiretas) e todos os custos com materiais, equipamentos, 
mão de obra com seus respectivos encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, tributos e quaisquer outros encargos que incidam 
sobre os serviços a serem executados. 

6.3.4 Deverão indicar o percentual de BDI (Bonificação e Despesas 
Indiretas) adotado na elaboração da proposta. 

6.3.5 Deverão indicar o percentual de Encargos Sociais adotados na 
elaboração da proposta. 

6.3.6 Deverão apresentar cronograma físico-financeiro de execução, 
em que cada serviço constante da planilha será executado, 
compatível com o cronograma de desembolso constante no ANEXO 
I. 

6.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

6.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados 
mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.5.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
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e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.  

6.5.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se 
revele superior às necessidades da contratante, a Administração 
deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras 
contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de 
adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea 
"b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, 
§2° da IN SEGES/MP n.5/2017. 

6.6 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos 
tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a 
que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

6.6.1 Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será 
mantido durante toda a execução contratual;  

6.6.2 Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será 
suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do 
pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total 
ressarcimento do débito. 

6.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante 
ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, 
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no 
subitem anterior. 

6.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

6.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.10 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.  
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6.11 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa.) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.12 Finda a fase de lances e negociação, o licitante convocado deverá 
apresentar, proposta de preços adequada ao último lance, composta por 
todos os elementos descritos nos subitens do item 8, deste edital, no prazo 
máximo estipulado no subitem 8.11.  

6.13 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações 
públicas; 

6.8.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização dos 
Órgãos de Controle Externo e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.3  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante 
(relacionado ao preenchimento do sistema). 

7.4  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5   A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6   O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.7   O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

7.8   Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
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7.8.1  O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

7.9   Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.10   O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.11   O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
para o item 01. 

7.12   O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 
ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser 
inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances.  

7.13   Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

7.14  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.15  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

7.16  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.17  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

7.18  Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência 
ser comunicada imediatamente à Comissão de Licitação; 

7.18.1  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada 
em campo próprio do sistema. 

7.19  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.20  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante.  
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7.21  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  

7.22  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.23 O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.24  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

7.25  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.26  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.27  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.28  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.29  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 

7.30  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.30.1  Prestados por empresas brasileiras;  

7.30.2  Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.30.3  Prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
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reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.31  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.32  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 
a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.33  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.34  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
02 (dois) dias uteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

7.34.1  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 
findo o prazo. 

7.35  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 
26 do Decreto Municipal n.º 011/2020. 

8.2  A proposta a ser encaminhada deverá conter: 

8.2.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) 
dias, a contar da data de abertura do certame. 

8.2.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as 
especificações constantes dos projetos elaborados pela Administração; 

8.2.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, 
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços 
praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária 
anexo ao Edital; 

8.2.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante 
deverá apresentar discriminadamente as parcelas relativas à mão de 
obra, materiais, equipamentos e serviços; 
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8.2.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os 
insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, 
fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 
objeto; 

8.2.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua 
planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a 
margem de lucro pretendida; 

8.2.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos 
identificados mediante o uso da expressão “verba” ou de unidades 
genéricas. 

8.2.4. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao 
Edital;  

8.2.4.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante 
deverá observar o cronograma de desembolso máximo por período 
constante do Termo de referência, bem como indicar os serviços 
pertencentes ao caminho crítico da obra. 

8.2.5.  Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os 
seus componentes, inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo 
ao Edital; 

8.2.5.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e 
desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como 
quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo 
direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, 
devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

8.2.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não 
podem ser superiores aos limites estabelecidos na legislação 
tributária; 

8.2.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e 
personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e 
a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser 
incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 
(TCU, Súmula 254); 

8.2.5.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de 
incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar 
demonstrativo de apuração de contribuições sociais 
comprovando que os percentuais dos referidos tributos 
adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 
compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 
10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços 
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contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios 
tributários concedidos pela legislação tributária. 

8.2.5.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional 
deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, 
discriminados na composição do BDI, compatíveis com as 
alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão 
contida na Lei Complementar 123/2006. 

8.2.5.6. A composição de encargos sociais das empresas 
optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os gastos 
relativos às contribuições que estão dispensadas de 
recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei 
Complementar; 

8.2.5.7. Será adotado o pagamento proporcional dos valores 
pertinentes à administração local relativamente ao andamento físico 
do objeto contratual, nos termos definidos no Termo de Referência e 
no respectivo cronograma. 

8.3.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 
serviço ou da área especializada no objeto. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 
do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

8.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste edital; 

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência e/ou anexos; 

8.4.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

8.4.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

8.4.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de 
mercado; 

8.4.4.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou 
equipamentos insuficientes para compor a unidade dos serviços. 

8.4.5. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou desconto menor do que o 
mínimo exigido, tanto em custos unitários como no valor global, ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.5. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou 
empreitada integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais 
se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente 



 

PREFEITURA DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Palácio Municipal José Joaquim da Silva Filho 

Comissão Permanente de Licitação 

 

  

 

Página 14 de 64 

 
 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 - Livramento - Vitória de Santo Antão - PE 
CEP: 55.602-911 - CNPJ: 11.049.855/0001-23 - www.prefeituradavitoria.pe.gov.br 

 

custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada 
uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores 
de referência discriminados nos projetos anexos a este edital.  

8.6. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por 
preço global ou empreitada integral, a participação na presente licitação implica 
a concordância do licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este 
edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por 
cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 
7.983/2013.  

8.7. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será 
desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que 
qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário 
de referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos 
anexos a este edital. 

8.8. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 

8.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 
trabalho vigentes 

8.9. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.9.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, 
ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão 
ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 
1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade 
da proposta. 

8.9.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta 
por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo 
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possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será 
obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

8.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências 
para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.10.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 
para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata 

8.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento 
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no 
prazo de 02 (dois) dias uteis, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 
findo o prazo. 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no 
prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação. 

8.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para sua continuidade.  

8.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o 
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
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eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
àexistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1  SICAF; 

9.1.2  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas 
da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.3  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

9.1.3.1.  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.1.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos 
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 

9.1.3.1.2.  O licitante será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

9.1.4  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.5  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, 
deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as 
comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data 
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

PREFEITURA DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Palácio Municipal José Joaquim da Silva Filho 

Comissão Permanente de Licitação 

 

  

 

Página 17 de 64 

 
 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 - Livramento - Vitória de Santo Antão - PE 
CEP: 55.602-911 - CNPJ: 11.049.855/0001-23 - www.prefeituradavitoria.pe.gov.br 

 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação 
do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto Municipal 011, de 2020. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva; 

9.9  Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS); 

9.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 

9.9.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.9.6 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual 
do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 

9.9.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
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9.9.8 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal 
do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 

9.9.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1 Para licitantes com sede no Estado de Pernambuco, 
Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe) para Pessoa Jurídica, para 
Licitação (certidão de Licitação), em sede de 1º e 2º graus, que indique 
a inexistência de processos de falência ou concordata tramitados nos 
sistemas do Processo Judicial Eletrônico. Para os licitantes com sede em 
outros Estados, havendo o PJE, deve ser apresentada documentação 
equivalente; 

9.10.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 
exercício social já exigido e apresentado na forma da Lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, através da obtenção de um índice de 
liquidez corrente igual ou superior a 1,00 (um), vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data 
apresentação da proposta, satisfazendo a seguinte equação: 

 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

CORRENTE: = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
=> 1,00 

 

9.10.2.1 Serão exigidos índices de liquidez corrente, não 
inferior a 1,00 (um), em outras palavras, para cada um real de 
dívida de curto e de longo prazo, a empresa deverá possuir, no 
mínimo, um real de recursos disponíveis na somatória da 
mesma fração de tempo, ou seja, no curto prazo e também no 
longo prazo. Justificam-se a exigência acima mencionadas, 
inicialmente, em face do permitido no parágrafo 5º do artigo 
31 da Lei Federal nº 8.666/93, de modo a se avaliar a real 
situação financeira das empresas licitantes, com o objetivo de 
verificar a capacidade de satisfação das obrigações assumidas, 
além da capacidade de cumprimento dos encargos econômicos 
decorrentes da contratação, considerado o prazo de duração 
da mesma. Com relação aos índices exigidos e respectivos 
valores, cabe ressaltar tratar-se do mínimo usualmente 
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estabelecido, fixados em patamares que demonstram tanto a 
liquidez corrente quanto a geral da empresa, além de sua 
capacidade de solvência, condições essas que asseguram à 
Administração Municipal a plena execução do objeto 
contratado. 

9.11 Qualificação Técnica 

9.11.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no 
Termo de Referência, em plena validade; 

9.11.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou 
CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome 
do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 
participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 
execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

9.11.2.1. Pavimento em paralelepípedo graníticos e 
reajustados com argamassa de cimento e areia; 

9.11.2.2. Assentamento de guia (meio-fio), confeccionada em 
concreto pré-fabricado ou graníticos; 

9.11.2.3. Serviço de terraplanagem para pavimentação. 

9.11.3. O(s) profissional(ais) deverá(ão) apresentar(em) prova de 
que está(ão) regularmente registrado(s) no CREA – Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia de sua localidade. 

9.11.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica 
acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na 
data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins 
deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 
declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o 
licitante se sagre vencedor do certame. 

9.11.5. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que 
trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, 
da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 
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9.11.6. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas 
as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo 
Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram 
executadas as obras e serviços de engenharia. 

9.11.7. O licitante deverá apresentar declaração de que tomou 
conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em 
seus anexos e de que tomou ciência das condições físicas dos locais 
onde serão executados os serviços relativos ao objeto desta licitação. 
(Anexo IV); 

9.11.8. É aconselhável a visita aos locais onde serão executados os 
serviços objeto da execução, visando o conhecimento das suas condições, 
bem como de eventuais e possíveis dificuldades e circunstâncias outras 
que possam influir, não somente na elaboração da proposta como na 
própria execução dos serviços. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
DE SANTO ANTÃO se reservará de não acatar pedidos posteriores à 
contratação dos serviços cuja origem seja decorrente de situações que 
poderiam ser previstas na visita ao local e na análise da planilha/projeto; 

9.11.9. Caso na visita ao local dos serviços, o participante verifique 
que no Edital e seus Anexos, há ausência de itens de serviços 
indispensáveis a realização dos serviços deverá comunicar imediatamente 
a CPL, não sendo aceitos em nenhuma hipótese, aditivos posteriores ao 
contrato em decorrência de alegação de falhas, posto que a licitante ao 
adquirir este Edital acata a planilha de preços e serviços da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, passando a assumir a 
responsabilidade por todos os quantitativos constantes da mesma. 

9.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 
trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do edital. 

9.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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9.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização. 

9.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

9.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19 Em caso de estarem no processo, itens não exclusivos a 
microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 
concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 
habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 
habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) 
valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

9.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 
Edital, o licitante será declarado habilitado e vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 
encaminhada no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico, caso este entenda necessário, e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 
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10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 
10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da 
Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 
ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção 
de recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de 
então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 
atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado 
ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), 
e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo 
com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 
por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, 
conforme regras constantes do Termo de Referência. 
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15.  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, 
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

15.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, 
a contar da data de seu recebimento. 

15.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

15.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida 
à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.5.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 
relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 
1993; 
15.5.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas 
no edital e seus anexos; 
16.5.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 
aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os 
direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.6  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

15.7 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao 
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 
6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.8 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento 
de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder 
ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.9 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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15.10 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 

15.11 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor 
contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização 
estão previstos no Termo de Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 
Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, 
o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade 
da proposta; 

20.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3 apresentar documentação falsa; 
20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6 não mantiver a proposta; 
20.1.7 cometer fraude fiscal; 
20.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
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20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 
discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas 
que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração 
Pública e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.4.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com 
as demais sanções. 

20.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios 
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo, necessárias à apuração da responsabilidade 
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa.  

20.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
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20.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, o Município da Vitória de Santo Antão poderá 
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

20.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas no Termo de Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
cpl.pmv@prefeituradavitoria.pe.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada 
no endereço Rua Demócrito Cavalcanti, n° 144, bairro - Livramento, Vitória de 
Santo Antão – PE (Prédio Sede da PMV). 

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias 
úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 
dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame. 

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo 
de licitação. 
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21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
no endereço Rua Demócrito Cavalcanti, n° 144, Sala da Comissão Permanente de 
Licitação, bairro - Livramento, Vitória de Santo Antão – PE (Prédio Sede da PMV) 
ou pelo e-mail cpl.pmv@prefeituradavitoria.pe.gov.br, nos dias úteis, no horário 
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das 08:00 horas às 13:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 
22.12.2 ANEXO I A - CD-R constando o projeto básico em formato 
digital; 
22.12.3 ANEXO II – Modelo de Proposta inicial; 
22.12.4 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
22.12.5 ANEXO IV – Modelo de declaração de conhecimento do edital e 
local da obra. 

Vitória de Santo Antão, 12 de agosto de 2020. 

 
 
 

NÚBIA NUNES 
Assessora Técnica - Matrícula nº214-1 

 
 
 
 

ROGÉRIO SAMPAIO CANÊJO FILHO 
Secretário de Educação 

 



 PREFEITURA DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
Palácio Municipal José Joaquim da Silva Filho 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 
 

 

Página 31 de 64 

 
 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 - Livramento - Vitória de Santo Antão - PE 
CEP: 55.602-911 - CNPJ: 11.049.855/0001-23 - www.prefeituradavitoria.pe.gov.br 

 
ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2020 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de Empresa de engenharia com o objetivo de executar Serviços de Pavimentação 

de Pedras Graníticas e Drenagem das RUAS HELENA JOSEFA DE MEDEIROS E A RUA PAU 

FERRO NO BAIRRO LAGOA REDONDA no Município da Vitória de Santo Antão, conforme 

descrição do Projeto Básico E Termo de Referência. 

 PROJETO – Anexo ao Termo de Referência.  

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O Projeto visa contemplar as RUAS HELENA JOSEFA DE MEDEIROS E A RUA PAU 

FERRO NO BAIRRO LAGOA REDONDA, por se tratar de grande importância para o Bairro 

Lagoa Redonda que se encontrar em péssimo estado ocasionando transtorno para a 

população. Com a implantação do referido projeto, estaremos proporcionando melhorias no 

acesso, eliminando as ondas de poeiras, alagamentos, buracos e consequentemente 

melhorando a qualidade de vida dos transeuntes que circulam na localidade. 

2.2. Considerando que a execução da pavimentação proporcionará a melhoria da qualidade 

de vida dos moradores.  

2.3. Considerando que a Pavimentação da RUAS HELENA JOSEFA DE MEDEIROS E A RUA 

PAU FERRO NO BAIRRO LAGOA REDONDA tem um sentido fundamental na vida da cidade e 

dos cidadãos, onde existe uma relação obvia entre a qualidade urbana e a vida no espaço 

público. 

2.4. Conclui-se que a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Engenharia 

consiste em execução e empregos dos materiais que farão parte das obras de pavimentação 

em paralelepípedos de pedras graníticas e drenagem, com emprego de meio fio de concreto 

pré-moldado, caixas coletoras de esgoto, tubulação de condução de esgoto residencial, bueiros 

e rede de drenagem pluvial. 

2.5. A execução da pavimentação proporcionará a melhoria da qualidade de vida dos 

moradores facilitando o trafego de veículos e pedestres nos dias chuvosos e a redução dos 

casos de doenças respiratórias devido à poeira produzida pela movimentação constante de 
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pessoas e veículos no local, como também a economia e rapidez na execução de futuras 

manutenções demandadas, sobretudo, ao princípio da supremacia do interesse público. 

2.6. Desta forma a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos solicitou 
elaboração de Termo de Referência para Contratação de Empresa Especializada em Prestação 
de Serviço de pavimentação com base no Projeto Básico elaborado. 

2.7. DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

2.7.1. Planilha de Descrição: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 

01 Instalações Provisórias de placas de Obra 
02 Serviços Preliminares 
03 Movimentação de terra 
04 Regularização e compactação do subleito 
05 Meio fio 
06 Linha d’água 
07 Execução do calçamento 
08 Rejunte 
09 Regularização de passeios 
10 Piso em concreto para passeio 
11 Limpeza final 
12 Fiscalização e supervição 
13 Responsabilidade técnica 
14 Entrega da obra 

 

2.8. Planilha de Custo Médio: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR TOTAL 
ESTIMADO (R$) 

01 Serviços Preliminares e instalações provisórias; 5.354,76 
02 Rua Helena Josefa de Medeiros 386.797,43 
03 Rua Pau Ferro 21.873,98 
04 Administração Local 35.092,35 

 Totais 449.118,52 

3. PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
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3.1. O prazo de duração do Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de 

assinatura do contrato. 

4. DO PRAZO DA PRESTAÇAO DE SERVIÇO: 

4.1. O objeto desta licitação deverá ser executado a partir da emissão da Ordem de Serviço 

emitida pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

4.2. O licitante vencedor deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica da 

Obra junto ao Conselho Regional de Egenhenria, Arquitetura e Agronomia – CREA local, e 

atender as especificações deste memorial, e, do contrato de prestação de serviço que será 

celebrado entre a Contratada e o Ente Federado contratante. Para a execução dos serviços 

serão necessários ainda os procedimentos normais de regularização do Responsável Técnico 

da Contratada, junto ao contrante, com relação ao comando da obra, diário de obra. 

4.3. Ao licitante vencedor será exigida CAT (Certificado de Acervo Técnico) da qualificação 

técnica profissional, dos serviços de Construção e Reforma, a fim de verificar a 

compatibilidade do objeto do certame confrontando-se com as especificações do instrumento 

convocatório. 

4.4. Os serviços deverão ser executados em um prazo de até 120 (cento e vinte) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da ordem de serviço. 

4.5. As despesas com impostos, taxas (federais, estaduais e municipais) e transporte serão 

de responsabilidade da contratada. 

5. REGIME, FORMA DE PAGAMENTO E VALOR ESTIMADO. 

5.1. Regime: 

a. A modalidade da licitação para Prestação de Serviço será de acordo com as normas da Lei 
nº 8.666/93, suas alterações, DECRETO Nº 011, DE 03 DE MARÇO DE 2020 - Regulamenta 
a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, no âmbito 
do município de Vitória de Santo Antão; 

b. A execução se dará por solicitação da secretaria demandante através de Ordem de Serviço. 

5.2. Forma de Pagamento: 

5.2.1. O pagamento será efetuado ao final de cada etapa da execução contratual, conforme 
previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará o Boletim de Medição, 
devidamente acompanhados das Memórias de Cálculo explicativas e relatório fotográfico, 
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expedidos mensalmente, pela equipe de fiscalização da Secretaria de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Vitoria de Santo Antão assinado também pela CONTRATADA. 

5.2.3. Serão expedidos boletins de medição, ficando determinado que o último boletim será 
expedido somente por ocasião da conclusão total do objeto contratado, que será comunicada 
pela CONTRATADA através de correspondência formalmente dirigida à FISCALIZAÇÃO da 
Prefeitura. 

5.2.4. O pagamento será efetuado através de OB (depósito em conta corrente), após o atesto 
da Equipe de Fiscalização, a juntada do boletim de medição, devidamente assinado, da nota 
fiscal/fatura, das cópias autenticadas das guias de recolhimento do INSS e FGTS já exigíveis, da 
folha de pagamento do mês anterior, devidamente quitada, e dos comprovantes de quitação 
trabalhista de demissões porventura ocorridas no mês anterior, com a observância das 
devidas formalidades legais; 

5.2.5. O pagamento do 1º (primeiro) boletim de medição ficará condicionado à apresentação 
de cópia autenticada em cartório da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da obra no 
CREA/PE, do comprovante de matrícula da obra perante o INSS, do diário de obras e da 
Licença de Construção da Obra. 

5.2.6. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação dos 
documentos elencados nos subitens 5.2.4 e 5.2.5, conforme o caso, com exceção do pagamento 
referente ao último boletim de medição, que se efetivará quando da aceitação definitiva. 

5.2.7. Na ocorrência de fato superveniente, que implique a inviabilidade ou o retardamento 
da execução do contrato, será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico 
financeiro inicial da avença. 

5.2.8. Caso ocorram serviços extras (aumento qualitativos), entendidos aqueles não orçados 
na planilha constante do Anexo I do Edital, deverão ser objeto de TERMO ADITIVO, 
devidamente homologado pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, e somente 
serão mediante autorização previa da CONTRATANTE e pagos com base no preço de mercado 
do referido serviço vigente a época de sua execução, observando-se o seguinte. 

a) Se tiverem sido previstos em tabelas de referência legitima, devem ser pagos 
considerando-se o deságio entre o preço global orçado pela administração, e o preço 
global da proposta vencedora, o chamado fator “k”; 

 

b) Em relação aos serviços extras não tabelados a proposta de preços da contratada 
deverá observar a mesma taxa de bonificação e de despesas indiretas (BDI) verificada 
na proposta de preço vencedora da licitação. Apenas quando tais propostas forem 
aceitas pela administração, os serviços poderão ser realizados. Devera a administração, 
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ainda, proceder a estudos que demonstrem a compatibilidade dos preços sugeridos 
com os verificados no mercado. 

5.2.9. Eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os preços unitários 
constantes da proposta vencedora e somente poderão ser realizados após especificação e 
circunstanciada autorização do contratante mediante a assinatura do respectivo termo aditivo, 
devendo-se aferir, inclusive, se os acréscimos solicitados pela contratada redundaram ou não 
de eventual erro de verificação no mercado. 

5.2.10.  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem até os percentuais previstos no § 1º, do artigo 65, da 
Lei nº 8.666/93, sendo todos os acréscimos e supressões calculados sobre o valor original do 
contrato, sem qualquer tipo de compensação entre os acréscimos e supressões. 

5.2.11.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) 
I 
=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 

5.3. Valor Estimado: 

 O valor estimado para a Prestação de Serviço deste Termo de Referência é de R$ 
449.118,52 (Quatrocentos e quarenta e nove mil cento e dezoito reais e cinquenta e 
dois centavos). 

 O Cronograma de Desembolso dos recursos para execução das obras será efetuado 
da seguinte forma: 

 30 dias    -     28,14% (vinte e oito virgula quatorze por cento); 
 60 dias    -     38,19% (trinta e oito virgula dezenove por cento); 
 90 dias    -     21,20% (vinte e um virgula vinte por cento); 
 120 dias   -    11,47% (onze virgula quarenta e sete por cento). 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.1. Da Contratante: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente contrato; 

6.1.2. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 

6.1.3. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do objeto do 

presente contrato; 

6.1.4. Analisar e aprovar os serviços executados pela empresa contratada e efetuar o 

pagamento dos serviços na forma estabelecida o item 5.3, após a apresentação do respectivo 

Boletim de Medição por parte da empresa contratada e atesto por parte da área técnica; 

6.1.5. Liberar o local para início dos serviços; 

6.1.6. Indicar a Equipe de Fiscalização responsável da Secretaria de Infraestrutura e Serviços 

Públicos pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato.  

6.1.7. Pronunciar-se formalmente, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a respeito de cada 

Boletim de Medição emitido pela empresa contratada. 

6.1.8. Proporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA, inclusive comunicando 

por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração e endereço de cobrança 

bem como quaisquer ocorrências relacionadas com a (execução/entrega). 

6.2. Da Empresa Contratada 

6.2.1. Executar os serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes no 

Edital, Anexos do Edital e na sua proposta, obedecidos os critérios e padrões de qualidade 

predeterminados; 

6.2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório 

e seus anexos; 

6.2.3. Obedecer ao conteúdo da Planilha de Quantitativos e preços Unitários constante do 

Anexo I do Edital; 

6.2.4. Dirigir, supervisionar, administrar, contratar pessoal e fornecer os recursos materiais 

necessários à execução dos serviços contratados, sob sua única e exclusiva responsabilidade; 
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6.2.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, 

comerciais, civis e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante aos 

seus empregados, dirigentes e prepostos; 

6.2.6. Manter na direção dos serviços, profissional, devidamente capacitado para execução do 

objeto e legalmente habilitado pelo CREA, o qual será preposto da CONTRATADA. O 

profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica, de que trata o do Edital. 

Na impossibilidade da referida participação, será admitida a substituição deste por outro 

profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela fiscalização da 

CONTRATANTE. 

6.2.7. Cumprir rigorosamente as determinações contidas nas normas de segurança e saúde do 

trabalhador, especialmente o decreto n.º 5.452/43, correndo por sua conta exclusiva, a 

responsabilidade sobre quaisquer acidentes de trabalho ocorridos durante a execução da 

obra; 

6.2.8. Certificar-se, respondendo pelos eventuais descumprimentos, de que os empregados 

usam os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como capacetes, botas, luvas, capas, 

óculos e outros adequados à prevenção de acidentes previstos em leis e regulamentos 

concernentes à segurança e à medicina do trabalho; 

6.2.9. Contratar pessoal idôneo, que assegure o progresso satisfatório da obra durante a 

vigência deste contrato; 

6.2.10. Fornecer e colocar no canteiro de obras a placa do CONTRATANTE conforme modelo a 

ser fornecido e obedecendo às disposições contidas na Lei Estadual n° 12.387, de 26 de junho 

de 2003; 

6.2.11. Mobilizar e instalar no local da obra, no prazo que for acordado com a Fiscalização, as 

instalações provisórias, o pessoal, material e equipamentos necessários ao início das obras e 

atendimento ao cronograma; 

6.2.12. Substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação, o pessoal cuja 

presença no local dos serviços for julgada inconveniente pela Fiscalização do CONTRATANTE; 

6.2.13. Promover a organização técnica e administrativa da obra de modo a conduzi-la eficaz e 

eficientemente, no prazo determinado, de acordo com os documentos e especificações que 

integram o Contrato; 
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6.2.14. Observar rigorosamente as disposições legais pertinentes à segurança, higiene e 

medicina do trabalho, bem como toda legislação correlata em vigor; 

6.2.15. Manter atualizado, no local da obra, um Livro de Ocorrências onde serão registrados 

pela Fiscalização e/ou por ela, CONTRATADA, o andamento e as ocorrências notáveis da obra; 

6.2.16. Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pela Fiscalização do CONTRATANTE 

no Livro de Ocorrências; 

6.2.17. Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados, os quais não terão qualquer 

vínculo empregatício com o CONTRATANTE, obrigando-se ainda, pelos encargos legais de 

qualquer natureza, notadamente os referentes as leis trabalhistas, previdenciárias, parafiscais 

e fiscais; 

6.2.18. Corrigir incontinente, às suas custas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, e 

dentro de prazo compatível, quaisquer falhas, imperfeições ou omissões na execução dos 

serviços ora contratados; 

6.2.19. responder pelos danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do(s) 

serviço(s), salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da 

legislação vigente, quando comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita do CONTRATANTE; 

6.2.20. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido no 

Contrato ou os que apresentarem defeitos de materiais ou vícios de construção, pelo prazo de 

05 (cinco) anos, contados a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

6.2.21. Responder pelos danos e prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, por 

ação ou omissão na execução do(s) serviço(s) objeto deste contrato, salvo na ocorrência de 

caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente; 

6.2.22. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 

empregados, quando em serviço, assim como pelos danos ou prejuízos que os mesmos 

venham a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, durante a vigência do presente contrato, 

obrigando-se a reparar os danos e ressarcir os prejuízos; 

6.2.23. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência relevante ou acidente que se verifique no local da obra; 
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6.2.24. Fornecer, mediante solicitação escrita, todos os esclarecimentos ou informações 

julgadas relevantes pelo CONTRATANTE, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local da obra; 

6.2.25. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo 

executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens, 

inclusive de terceiros; 

6.2.26. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro 

apresentado por ela, CONTRATADA, em sua proposta de preços, sujeitando-se às sanções 

estabelecidas na cláusula décima terceira deste instrumento e ao Art. 81 da Lei 8.666/93, 

salvo por ocorrência de fato superveniente, imprevisível ou por solicitação da   Fiscalização do 

CONTRATANTE, devidamente caracterizados mediante termo circunstanciado transcrito em 

Livro de Ocorrências ou Diário de Obra, atestado pela Fiscalização do CONTRATANTE, ficando 

desde já obrigada a CONTRATADA a apresentar novo cronograma físico-financeiro quando da 

ocorrência de mudança de prazos nos casos supracitados contemplando a reformulação dos 

referidos ajustes; 

6.2.27. Fornecer via da Anotação de Responsabilidade Técnica -ART do CREA, relativa ao 

objeto do presente contrato; 

6.2.28. Pagar os impostos, taxas e outras obrigações financeiras, que venham a incidir sobre a 

execução das obras ou serviços; 

6.2.29. Responsabilizar-se pela existência de toda e qualquer irregularidade ou simples defeito 

de execução, comprometendo-se a removê-lo ou repará-lo, desde que provenham da má 

execução do serviço, sem ônus para o CONTRATANTE; 

6.2.30. Responsabilizar-se por danos causados por máquinas, equipamentos ou pessoal sob 

sua responsabilidade ou prestadores de serviços, a edificações existentes, instalações, 

pavimentos, passeios, ou jardins pertencentes ao CONTRATANTE ou a terceiros. Constatado o 

dano, deverá o mesmo ser prontamente reparado pela CONTRATADA, sem ônus para a 

CONTRATANTE, de modo a restaurar a sua forma e condições originais; 

6.2.31. Utilizar materiais novos e comprovadamente de primeira qualidade, que deverão 

atender ao exigido nas Especificações Técnicas, no conteúdo da planilha de Orçamento, nos 

Projetos e Detalhamentos elaborados, no Contrato firmado, nas Ordens de Serviço da 

FISCALIZAÇÃO, e, nos casos omissos, nas Normas e Especificações da ABNT e dos fabricantes 

dos materiais; 
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6.2.32. Prestar toda a assistência técnica e administrativa necessárias para imprimir 

andamento conveniente aos trabalhos. Para isso, a administração da obra será exercida por 

Engenheiro responsável, devidamente inscrito no CREA, Encarregado geral e demais 

elementos necessários à completa compreensão dos projetos, para perfeita execução da obra; 

6.2.33. encaminhar ao Setor de Engenharia do CONTRATANTE toda e qualquer modificação 

para alteração do projeto ou para substituição de materiais especificados por similares, 

apresentada pela CONTRATADA, em 03 (três) vias, contendo: 

• Parecer da FISCALIZAÇÃO 

• Composição de custos com as quantidades e valores modificados 

• Justificativa técnica e comercial com as razões da alteração 

6.2.34. Remover, reconstituir ou substituir o mesmo, ou qualquer parte da obra comprometida 

pelo trabalho defeituoso, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, para qualquer serviço 

executado ou material utilizado que não atinja o nível de qualidade previsto ou não atenda às 

Especificações e às Normas Técnicas da ABNT e dos fabricantes dos materiais, que divirja do 

indicado nas Especificações Técnicas, nos Projetos ou nos Detalhes; 

6.2.35. Quando ocorrer o fato citado no inciso 6.2.34 acima descrito, ficará reservado ao 

CONTRATANTE o direito de modificar, mandar refazer, substituir da maneira e com materiais 

que melhor lhe convier, sem que tal fato acarrete ressarcimento financeiro ou material, para o 

CONTRATANTE, bem como, não será concedido prazo adicional para conclusão da obra e 

serviços; 

6.2.36. Responsabilizar-se pela vigilância dos materiais e equipamentos será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, até a data da entrega definitiva da obra; 

6.2.37. Responsabilizar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança dos mesmos 

subsiste na forma da lei; 

6.2.38. Responsabilizar-se, ainda, pelo fornecimento complementar de serviços e materiais 

indispensáveis ao pleno funcionamento das obras e suas instalações, mesmo quando não 

expressamente indicados nas Especificações das mesmas; 

6.2.39. Responsabilizar-se integralmente pela execução da obra nos termos do Código Civil 

Brasileiro, sendo que a presença da FISCALIZAÇÃO, não diminui ou exclui essas 

responsabilidades; 
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6.2.40. Tomar providências junto às empresas fornecedoras de energia elétrica e de telefonia, 

para ligações definitivas; 

6.2.41. Manter na obra cópia de todas as plantas necessárias à compreensão dos Projetos, 

incluindo os detalhes, e afixá-las em local visível; 

7 – PENALIDADES 

7.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, o CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II – multa, nos seguintes termos: 

a) pelo atraso no serviço executado, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 
valor do referido serviço, por dia decorrido. 

b) pela recusa em executar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do serviço; 

c) pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem ou do serviço, por dia decorrido; 

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no serviço executado, entendendo-se 
como recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 
(dez por cento) do valor do serviço rejeitado; 

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

7.2. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas nos incisos III e IV: 

I - pelo descumprimento do prazo de execução do serviço; 

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do serviço, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da data da rejeição, devidamente notificada;  

III - pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados neste 
Edital. 
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7.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.4. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 
total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. 

7.5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do 
Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

8. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

8.1. A licitante vencedora será convocada para prestar garantia no percentual de 5% (cinco 
por cento) do valor total da proposta e assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data do recebimento da comunicação, pelo licitante vencedor, da emissão da Nota 
de Empenho. 

8.2. Será exigida também, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, por 
parte da licitante vencedora, na forma do parágrafo 2º, do artigo 48, da Lei nº 8.666/93, com a 
alteração dada pela Lei nº 9.648/98, se o valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta 
por cento) do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do parágrafo primeiro do 
citado artigo. 

8.3. Caberá à licitante vencedora optar por uma das modalidades de garantia previstas no art. 
56, parágrafo 1º da Lei 8.666/93. 

8.4. A garantia será devolvida em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento definitivo do 
objeto. 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 As especificações constantes deste Termo de Referência, são referências a serem verificadas 

de uma forma geral, indispensavelmente devem ser respeitadas. 

 Assim, este termo jamais é exaustivo, havendo sempre a possibilidade de exceções, que 

justificadas, serão prontamente acatadas. 

 Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas 

não poderão jamais constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar “serviços extras” 

e/ou alterar a composição de preços. Considerar-se-á, a Contratada como especializada em 

questão e que, por conseguinte, deverá ter computado no valor da sua proposta também as 

complementações por acaso omitidas nas especificações, mais implícitas e necessárias ao 

adimplemento do objeto. 
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10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 Os Recursos decorrentes para Contratação da Prestação de Serviço objeto deste Termo de 
Referência correrão por conta dos recursos consignados da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos do Município da Vitória de Santo Antão-PE, e para 
garantir esta contratação serão informados na assinatura do contrato e Nota de Empenho. 

 

 

Vitória de Santo Antão 07 de agosto de 2020. 

 

Elba Moraes Pessoa 
Eng.Civil – CREA: 1609266769 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos 

 

 

Valter J. Santos 
Setor de Elaboaração 

 de TR/SAD 
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ANEXO I A – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2020 
 

CD-R CONSTANDO PEÇAS GRÁFICAS E O PROJETO BÁSICO EM FORMATO DIGITAL1 

 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
MEMÓRIA DE CALCULO 

 
CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO 

 
COMPOSIÇÃO DE BDI 

 
ENCARGOS SOCIAIS 

 
COMPOSIÇÃO – CPU 

 
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA 

 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 
PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 

 
PEÇAS GRÁFICAS 

 
 

                                                 
1 O projeto básico também poderá ser acessado por intermédio do seguinte endereço eletrônico: 

<https://drive.google.com/drive/folders/1v3Ly50LgrKcU0_id8wyANy72Eyq3wYjZ?usp=sharing>. 
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ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2020 

 

===================================================================== 

MODELO DE PROPOSTA 

===================================================================== 

 
(timbre da empresa) 

Pregão Eletrônico n°009/2020. 
Processo Licitatório N° 052/2020 
 
À C.P.L. da Prefeitura da Vitória de Santo Antão. 
 
Objeto: Contratação de empresa de Engenharia com o objetivo de executar serviços de 
pavimentação de pedras graníticas e drenagem das ruas Helena Josefa de Medeiros e Pau 
Ferro no bairro Lagoa Redonda no Município da Vitória de Santo Antão - PE, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência/projeto básico e demais anexos do Edital. 
 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM CODÍGO/FONTE DESCRIÇÃO UND QTD 
PREÇO 

 UNITÁRIO  TOTAL 

1.0       
1.1       

2.0       
2.1      

2.1.1       
2.1.2       

TOTAL R$ XX,XX 

 
 
Valor Total de: R$ XX,XX (XXXXXX) - Todas as despesas fica por conta da contratada. 
 
Percentual de BDI (Bonificações e Despesas Indiretas) adotado na elaboração da proposta: 
x,xx (xxxxxx); 

Percentual de Encargos Sociais adotado na elaboração da proposta: x,xx (xxxxxx); 
 

O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS DE PREÇOS É DE 90 (NOVENTA) DIAS 
CORRIDOS, CONTADOS DA DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO. 
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  Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 
especificadas no Termo de Referência. 
 
  Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta 
ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 
técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir 
sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e 
deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 
 
  Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o 
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os 
seguintes dados: 
 
 Razão Social: _____________________________________ 
 CNPJ/MF: _______________ 
 Endereço: __________________________________________ 
 Tel./Fax: _______________ 
 CEP: ____________________ 
 Cidade: __________________________ UF: __________ 
 
  Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
 Nome:___________________________________________________________ 
 Endereço:_______________________________________________________ 
 CEP:_________________Cidade:_________________________UF:_______ 
 CPF/MF:________________________Cargo/Função:________________ 
 RG nº:___________________________Expedido por: ________________ 
 Naturalidade: __________________Nacionalidade: _______________ 
 

XXXXXX XXXX XXX (cidade), XX (dia) de XXXXX (mês)  de XXXX (ano); 
 

(nome do representante) 
(CPF/CNPJ) 
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ANEXO III – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2020 

 

===================================================================== 

MINUTA DO CONTRATO 

===================================================================== 

 
PROCESSO Nº. 052/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2020 
CONTRATO No                /2020 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE VITORIA DE SANTO ANTÃO-PE 
E A EMPRESA________, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 052/2020. 

 
Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE VITORIA 
DE SANTO ANTÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º ,  Entidade de direito Público , inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º    com sede localizada à ............................, , doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ilmo.(a) Secretário(a) de 
XXXX o(a) Sr.(a) .............................................. brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade, inscrito no CIC/MF sob o n.º ........................, Identidade n.º ........... , do outro lado, a 
empresa........................., com sede à ..........................., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º....................., 
doravante aqui denominada apenas CONTRATADA, neste ato representada pelo...................., 
inscrito no CPF/MF sob o n.º .............................., Identidade n.º.................... SSP/PE, considerando 
a homologação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020 – CPL, tendo em vista as 
disposições normativas contidas na Lei 10.520/02 e na Lei nº 8.666/93 e alterações e de 
forma suplementar os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado e demais diplomas legais pertinentes à matéria, e legislação complementar, tem 
entre si acordado o presente Contrato, mediante as seguintes clausulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

 
1.1. Constitui o objeto do presente é a Contratação de empresa de Engenharia com o 
objetivo de executar serviços de pavimentação de pedras graníticas e drenagem das 
ruas Helena Josefa de Medeiros e Pau Ferro no bairro Lagoa Redonda no Município da 
Vitória de Santo Antão - PE, conforme termo de referência/projeto básico e condições 
constantes dos Projetos, do Orçamento estimado em Planilhas de Quantitativos e Preços 
Unitários e no Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE EXECUÇÃO 
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2.1. O prazo para a execução do objeto contratado será de xxx (xxxxxxxx) dias, 
contados a partir do 5º (quinto) dia do recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem de 
Serviço, emitida pelo CONTRATANTE, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração. A Ordem de Serviço respectiva será emitida no prazo de até 05 (cinco) dias 
após a assinatura do presente contrato. 
 
2.2. A contratada não poderá dar início às execuções objeto deste contrato antes do 
recebimento da Ordem de Serviço; 
 
2.3. Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão e de entrega poderão ser 
prorrogados por motivo relevante, desde que devidamente justificados e aceitos pelo 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
3.1. O presente contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, pelo 
período de 12(doze) meses. 
 
CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO 

 
4.1. Os serviços serão executados em regime de empreitada por preço unitário. 
 
CLÁUSULA QUINTA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
5.1. O objeto desta licitação será recebido: 
 
I. Provisoriamente, pela equipe responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, emitido pelo Núcleo de Engenharia desta Prefeitura, 
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias contados da comunicação escrita da 
contratada informando a conclusão do objeto. 
 
II. Definitivamente, por Comissão designada pela Prefeitura Municipal de Vitoria de Santo 
Antão, mediante termo circunstanciado de aceitação definitiva, assinado pelas partes, após 
vistoria que comprove adequação do objeto aos termos contratuais, após o decurso do 
prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento provisório. 

5.2.  No caso da vistoria constatar a inadequação do objeto aos termos do contrato, a 
Comissão de Recebimento Definitivo da Obra lavrará relatório de verificação 
circunstanciado, no qual relatará o que houver constatado e, se for o caso, juntará 
orçamento das despesas que se fizerem necessárias para corrigir ou refazer a obra, no todo 
ou em parte, dirigindo-o à autoridade CONTRATANTE, que adotará as medidas cabíveis. 
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5.3. Aceita a obra pela CONTRATANTE, a responsabilidade da CONTRATADA subsiste 
na forma da lei. 
 
CLÁUSULA SEXTA – VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
6.1. O preço total para a execução do objeto do presente contrato é de R$ 
__________(____________________), conforme disposto na proposta da CONTRATADA. 
 

6.2. O pagamento será efetuado ao final de cada etapa da execução contratual, conforme 
previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará o Boletim de Medição, 
devidamente acompanhados das Memórias de Cálculo explicativas e relatório fotográfico, 
expedidos mensalmente ou de acordo com a elaboração dos respectivos boletins, pela 
equipe de fiscalização da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de 
Vitoria de Santo Antão assinado também pela CONTRATADA.  

6.3. Serão expedidos Boletins de Medição, ficando determinado que o último boletim 
será expedido somente por ocasião da conclusão da última etapa e por conseguinte o total 
do objeto contratado, que será comunicada pela CONTRATADA através de 
correspondência formalmente dirigida à PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DE SANTO 
ANTÃO. 

6.4. O pagamento será efetuado através de OB (depósito em conta corrente), após o 
atesto da Equipe de Fiscalização, a juntada do boletim de medição, devidamente assinado, 
da nota fiscal/fatura, das cópias autenticadas das guias de recolhimento do INSS e FGTS já 
exigíveis, da folha de pagamento do mês anterior, devidamente quitada, e dos 
comprovantes de quitação trabalhista de demissões porventura ocorridas no mês anterior, 
com a observância das devidas formalidades legais. 

6.5. O pagamento do 1º (primeiro) boletim de medição ficará condicionado à 
apresentação de cópia autenticada em cartório autenticada ou nos termos do item 6.4 deste 
instrumento, da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da obra no CREA/PE, do 
comprovante de matrícula da obra perante o INSS, do diário de obras e da Licença de 
Construção da Obra. 

6.6. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação dos 
documentos elencados nos subitens 6.4 e 6.5, conforme o caso, com exceção do pagamento 
referente ao último boletim de medição, que se efetivará quando da aceitação definitiva, 
prevista na Cláusula Quinta.  

6.7. Na ocorrência de fato superveniente, que implique a inviabilidade ou o 
retardamento da execução do contrato, será assegurado o restabelecimento do equilíbrio 
econômico financeiro inicial da avença. 

6.8.  Caso ocorram serviços extras (aumento qualitativos), entendidos aqueles não 
orçados na planilha constante do Anexo I do Edital, deverão ser objeto de TERMO ADITIVO, 
devidamente homologado pelo Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos, e somente 
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serão mediante autorização previa da CONTRATANTE e pagos com base no preço de 
mercado do referido serviço vigente a época de sua execução, observando-se o seguinte. 

a) Se tiverem sido previstos em tabelas de referência legitima, devem ser pagos 
considerando-se o deságio entre o preço global orçado pela administração, e o preço global 
da proposta vencedora, o chamado fator “k”; 

b) Em relação aos serviços extras não tabelados a proposta de preços da contratada 
deverá observar a mesma taxa de bonificação e de despesas indiretas (BDI) verificada na 
proposta de preço vencedora da licitação. Apenas quando tais propostas forem aceitas pela 
administração, os serviços poderão ser realizados. Devera a administração, ainda, proceder 
a estudos que demonstrem a compatibilidade dos preços sugeridos com os verificados no 
mercado. 

6.9. Eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os preços unitários 
constantes da proposta vencedora e somente poderão ser realizados após específica e 
circunstanciada autorização do contratante mediante a assinatura do respectivo termo 
aditivo, devendo-se aferir, inclusive, se os acréscimos solicitados pela contratada 
redundaram ou não de eventual erro de projeto, de modo a se observarem regras 
protetivas do erário público. 

6.10. Os acréscimos ou supressões que porventura venham a ocorrer, não excederão aos 
limites estabelecidos no § 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93, sendo todos os acréscimos e 
supressões calculados sobre o valor original do contrato, sem qualquer tipo de 
compensação entre os acréscimos e supressões. 

6.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 
7.1. O Cronograma de Desembolso dos recursos para execução dos serviços será 
efetuado da seguinte forma: 
 
30 dias - 28,14% (vinte e oito virgula quatorze por cento); 
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60 dias - 38,19% (trinta e oito virgula dezenove por cento); 
90 dias - 21,20% (vinte e um virgula vinte por cento); 
120 dias - 11,47% (onze virgula quarenta e sete por cento). 
 
CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 
8.1. Os preços dos itens integrantes do objeto deste contrato, desde que observado o 
interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da 
proposta de preços pela licitante no Pregão Eletrônico n.º009/2020 ou, nos reajustes 
subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste 
ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Custo da 
Construção – INCC-DI, mantido pela Fundação Getúlio Vargas, acumulado em 12 (doze) 
meses, adotando-se a seguinte fórmula: 
 
8.1.1. Fórmula de cálculo: 

Pr = P + (P x V) 

Onde: 

Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 1 desta cláusula, de modo que (P x V) 
significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

8.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

8.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

8.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado 
depois de extinto o contrato. 

8.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do 
direito da CONTRATADA, nos termos do item 1 desta cláusula. 

8.4. O percentual final do reajuste não poderá ultrapassar o percentual limite de 
crescimento da despesa pública para o exercício, fixado nos termos do novo regime fiscal 
instituído pela Emenda Constitucional nº 95, de 15/12/2016. 

 
CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
9.1. Nos termos do artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, este contrato poderá ser 
alterado pelo CONTRATANTE, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
I - unilateralmente pela Administração: 
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a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 
 
b) quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
 
II - por acordo das partes: 
 
a) quando conveniente à substituição da garantia de execução; 
 
b) quando necessária à modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como 
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 
 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
 
d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual. 
 
e) Que a contratada na execução dos serviços elétricos deverá apresentar o engenheiro 
elétrico responsável pela execução. 
 
9.2. Toda e qualquer modificação que se verifique necessária, quando da execução da 
obra, será previamente autorizada por escrito pelo CONTRATANTE, após pronunciamento 
da Fiscalização. As modificações que acarretarem aumento ou diminuição de quantitativos 
e despesas, serão medidas, pagas ou deduzidas, com base nos preços unitários do contrato, 
respeitados os limites estabelecidos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
9.3. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração do CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
 
CLÁUSULA DECIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão por 
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conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

Unidade: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Funcional: 26.782.2006.1072 – Melhoramento do Sistema Viário. 
Elemento de Despesa:  4.4.90.51 – Obras e Instalações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
11.1. A CONTRATADA obrigar-se-á a: 

I. executar os serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital, 
Anexos do Edital e na sua proposta, obedecidos os critérios e padrões de qualidade 
predeterminados; 
 
II. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo 
Licitatório nº 052/2020, P.E nº 009/2020 e seus anexos; 
 
III. obedecer ao conteúdo da Planilha de Quantitativos e preços Unitários constante do 
Anexo I do Edital; 
 
IV. dirigir, supervisionar, administrar, contratar pessoal e fornecer os recursos materiais 
necessários à execução dos serviços contratados, sob sua única e exclusiva 
responsabilidade; 
 
V. responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, 
comerciais, civis e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante aos 
seus empregados, dirigentes e prepostos; 
 
VI. manter na direção dos serviços, profissional, devidamente capacitado para execução do 
objeto e legalmente habilitado pelo CREA, o qual será preposto da CONTRATADA. O 
profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica, de que trata o subitem 
8.3, k, do edital do Pregão Eletrônico nº 009/2020, deverá participar da obra. Na 
impossibilidade da referida participação, será admitida a substituição deste por outro 
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela fiscalização 
da CONTRATANTE. 
 
VII. cumprir rigorosamente as determinações contidas nas normas de segurança e saúde 
do trabalhador, especialmente a Lei n.º 6.514, Portaria n.º 3.214, correndo por sua conta 
exclusiva, a responsabilidade sobre quaisquer acidentes de trabalho ocorridos durante a 
execução da obra; 
 



 PREFEITURA DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Palácio Municipal José Joaquim da Silva Filho 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 
 

 

Página 54 de 64 

 
 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 - Livramento - Vitória de Santo Antão - PE 
CEP: 55.602-911 - CNPJ: 11.049.855/0001-23 - www.prefeituradavitoria.pe.gov.br 

 

VIII. certificar-se, respondendo pelos eventuais descumprimentos, de que os empregados 
usam os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como capacetes, botas, luvas, 
capas, óculos e outros adequados à prevenção de acidentes previstos em leis e 
regulamentos concernentes à segurança e à medicina do trabalho; 
 
IX. contratar pessoal idôneo, que assegure o progresso satisfatório da obra durante a 
vigência deste contrato; 
 
X. fornecer e colocar no canteiro de obras a placa do CONTRATANTE conforme modelo a 
ser fornecido e obedecendo às disposições contidas na Lei Estadual n° 12.387, de 17 de 
junho de 2003; 
 
XI. mobilizar e instalar no local da obra, no prazo que for acordado com a Fiscalização, as 
instalações provisórias, o pessoal, material e equipamentos necessários ao início das obras 
e atendimento ao cronograma; 
 
XII. substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação, o pessoal cuja 
presença no local dos serviços for julgada inconveniente pela Fiscalização do 
CONTRATANTE; 
 
XIII. promover a organização técnica e administrativa da obra de modo a conduzi-la eficaz 
e eficientemente, no prazo determinado, de acordo com os documentos e especificações 
que integram o Contrato; 
XIV. observar rigorosamente as disposições legais pertinentes à segurança, higiene e 
medicina do trabalho, bem como toda legislação correlata em vigor; 
 
XV. manter atualizado, no local da obra, um Livro de Ocorrências onde serão registrados 
pela Fiscalização e/ou por ela, CONTRATADA, o andamento e as ocorrências notáveis da 
obra; 
 
XVI. cumprir todas as solicitações e exigências feitas pela Fiscalização do CONTRATANTE 
no Livro de Ocorrências; 
 
XVII. efetuar o pagamento dos salários de seus empregados, os quais não terão qualquer 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE, obrigando-se ainda, pelos encargos legais de 
qualquer natureza, notadamente os referentes as leis trabalhistas, previdenciárias, para 
fiscais e fiscais; 
 
XVIII. corrigir incontinente, às suas custas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, e 
dentro de prazo compatível, quaisquer falhas, imperfeições ou omissões na execução dos 
serviços ora contratados; 
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XIX. responder pelos danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do(s) 
serviço(s), salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da 
legislação vigente, quando comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita do CONTRATANTE; 
 
XX. refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido no 
Contrato ou os que apresentarem defeitos de materiais ou vícios de construção, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo; 
 
XXI. responder pelos danos e prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, por 
ação ou omissão na execução do(s) serviço(s) objeto deste contrato, salvo na ocorrência de 
caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente; 
 
XXII. responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, assim como pelos danos ou prejuízos que os mesmos 
venham a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, durante a vigência do presente 
contrato, obrigando-se a reparar os danos e ressarcir os prejuízos; 
 
XXIII. comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência relevante ou acidente que se verifique no local da obra; 
 
XXIV. fornecer, mediante solicitação escrita, todos os esclarecimentos ou informações 
julgadas relevantes pelo CONTRATANTE, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, 
a qualquer tempo, ao local da obra; 
 
XXV. paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja 
sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens, inclusive de terceiros; 
 
XXVI. cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro 
apresentado por ela, CONTRATADA, em sua proposta de preços, sujeitando-se às sanções 
estabelecidas na cláusula décima terceira deste instrumento e ao Art. 81 da Lei 8.666/93, 
salvo por ocorrência de fato superveniente, imprevisível ou por solicitação da   Fiscalização 
do CONTRATANTE, devidamente caracterizados mediante termo circunstanciado 
transcrito em Livro de Ocorrências ou Diário de Obra, atestado pela Fiscalização do 
CONTRATANTE, ficando desde já obrigada a CONTRATADA a apresentar novo 
cronograma físico-financeiro quando da ocorrência de mudança de prazos nos casos 
supracitados contemplando a reformulação dos referidos ajustes; 
 
XXVII. fornecer via da Anotação de Responsabilidade Técnica -ART do CREA, relativa ao 
objeto do presente contrato; 
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XXIII. pagar os impostos, taxas e outras obrigações financeiras, que venham a incidir sobre 
a execução das obras ou serviços; 
 
XIX. responsabilizar-se pela existência de toda e qualquer irregularidade ou simples 
defeito de execução, comprometendo-se a removê-lo ou repará-lo, desde que provenham 
da má execução do serviço, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
XXX. responsabilizar-se por danos causados por máquinas, equipamentos ou pessoal sob 
sua responsabilidade ou prestadores de serviços, a edificações existentes, instalações, 
pavimentos, passeios, ou jardins pertencentes ao CONTRATANTE ou a terceiros. 
Constatado o dano, deverá o mesmo ser prontamente reparado pela CONTRATADA, sem 
ônus para a CONTRATANTE, de modo a restaurar a sua forma e condições originais; 
 
XXXI. utilizar materiais novos e comprovadamente de primeira qualidade, que deverão 
atender ao exigido nas Especificações Técnicas, no conteúdo da planilha de Orçamento, nos 
Projetos e Detalhamentos elaborados, no Contrato firmado, nas Ordens de Serviço da 
FISCALIZAÇÃO, e, nos casos omissos, nas Normas e Especificações da ABNT e dos 
fabricantes dos materiais; 
 
XXXII. prestar toda a assistência técnica e administrativa necessárias para imprimir 
andamento conveniente aos trabalhos. Para isso, a administração da obra será exercida por 
Engenheiro responsável, devidamente inscrito no CREA, Encarregado geral e demais 
elementos necessários à completa compreensão dos projetos, para perfeita execução da 
obra; 
 
XXXIII. encaminhar ao Setor de Engenharia do CONTRATANTE toda e qualquer 
modificação para alteração do projeto ou para substituição de materiais especificados por 
similares, apresentada pela CONTRATADA, em 03 (três) vias, contendo: 
•Parecer da FISCALIZAÇÃO 

•Composição de custos com as quantidades e valores modificados 

•Justificativa técnica e comercial com as razões da alteração 

 
XXXIV. Remover, reconstituir ou substituir o mesmo, ou qualquer parte da obra 
comprometida pelo trabalho defeituoso, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, para 
qualquer serviço executado ou material utilizado que não atinja o nível de qualidade 
previsto ou não atenda às Especificações e às Normas Técnicas da ABNT e dos fabricantes 
dos materiais, que divirja do indicado nas Especificações Técnicas, nos Projetos ou nos 
Detalhes; 
 
XXXV Quando ocorrer o fato citado no inciso XXXIV acima descrito, ficará reservado ao 
CONTRATANTE o direito de modificar, mandar refazer, substituir da maneira e com 
materiais que melhor lhe convier, sem que tal fato acarrete ressarcimento financeiro ou 
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material, para o CONTRATANTE, bem como, não será concedido prazo adicional para 
conclusão da obra e serviços; 
 
XXXVI. Responsabilizar-se pela vigilância dos materiais e equipamentos será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, até a data da entrega definitiva da obra; 
 
XXXVII. Responsabilizar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança dos mesmos 
subsiste na forma da lei; 
XXXVIII. responsabilizar-se, ainda, pelo fornecimento complementar de serviços e 
materiais indispensáveis ao pleno funcionamento das obras e suas instalações, mesmo 
quando não expressamente indicados nas Especificações das mesmas; 
 
XXXIX. Responsabilizar-se integralmente pela execução da obra nos termos do Código Civil 
Brasileiro, sendo que a presença da FISCALIZAÇÃO, não diminui ou exclui essas 
responsabilidades; 
 
XL. Tomar providências junto às empresas fornecedoras de energia elétrica e de telefonia, 
para ligações definitivas; 
 
XLI. Manter na obra cópia de todas as plantas necessárias à compreensão dos Projetos, 
incluindo os detalhes, e afixá-las em local visível; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
12.1. O CONTRATANTE obrigar-se-á a: 
 
I. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente contrato; 
II. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 
 
III. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do objeto do 
presente contrato; 
 
IV. Elaborar os boletins de medição mensais, para que sejam efetuados os pagamentos 
devidos; 
 
V. Liberar o local para início dos serviços; 
 
VI. Indicar a Equipe de Fiscalização responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do objeto do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PENALIDADES 
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13.1.  Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, o CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
I - advertência; 
II – multa, nos seguintes termos: 
 
a- pelo atraso no serviço executado, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 
valor do referido serviço, por dia decorrido. 
 
b- pela recusa em executar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do serviço; 
 
c - pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem ou do serviço, por dia 
decorrido; 
 
d- pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no serviço executado, entendendo-se 
como recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 
(dez por cento) do valor do serviço rejeitado; 
 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Publica, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
 
13.2.  Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas nos incisos III e IV: 
 
I - pelo descumprimento do prazo de execução do serviço; 
 
II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do serviço, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da data da rejeição, devidamente notificada;  
 
III - pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados no 
edital do presente processo. 
 
13.3.  Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, 
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. 
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13.4.  As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 
seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e 
danos cabíveis. 
 
13.5.  Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa 
do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO 

 
14.1. Constitui motivo para rescisão do presente Contrato, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, o descumprimento por parte da CONTRATADA de suas obrigações, bem 
como, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 
n.º 8.666/93 desde que cabíveis à presente contratação, resguardadas as prerrogativas 
conferidas por esta Lei Federal ao CONTRATANTE, consoante o que estabelece o artigo 58, 
bem como nas formas e condições previstas no artigo 79. 
 
14.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, sendo-lhe ainda assegurados os direitos elencados nos incisos do 
parágrafo segundo do art. 79, no que couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
15.1. Nos termos do art. 109 da Lei n° 8.666/93, dos atos do CONTRATANTE decorrentes 
da execução deste contrato, cabem: 
 
I - Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, nos casos de: 
 
a) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 
 
II - Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
 
15.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão 
ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade. 
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15.3. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 
corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
16.1. O licitante contratado deverá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data de assinatura deste contrato, comprovante de prestação de garantia no 
valor correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor global contratado, 
nos termos do artigo 56 § 1º, incisos I, II e III da Lei n.º 8.666/93, devendo a garantia ser 
renovada e/ou complementada nos casos legalmente previstos. 

16.2. Quando o licitante contratado optar por prestar garantia na modalidade caução em 
dinheiro, seu valor deverá ser depositado na Agência 0233-x e Conta Corrente nº 14.534-3 
do Banco do Brasil/SA. 

16.3. Quando o licitante contratado optar por prestar garantia na modalidade títulos da 
dívida pública, deverão os títulos terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

16.4. Quando o licitante contratado optar por prestar garantia na modalidade seguro-
garantia ou fiança bancária, estas deverão conter expressamente cláusulas de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

16.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato; 

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao licitante contratado; e 

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas 
pelo licitante contratado. 

16.6. Não serão aceitas garantias em cujos termos não constem expressamente os eventos 
indicados nas alíneas “a” a “d” do item 16.5 imediatamente anterior. 

16.7. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do 
edital e das cláusulas contratuais. 

16.8. A garantia deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias após o término da 
vigência contratual, sendo considerada extinta: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
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Administração, mediante termo circunstanciado, de que não há pendências por parte do 
licitante em relação ao contrato; 

b) no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros. 

16.9. Caso ocorram prorrogações do respectivo contato com prazos além dos 
mencionados no subitem 16.8, o licitante deverá apresentar uma nova garantia de acordo 
com o estipulado nos subitens 16.1 a 16.8. 

16.10. Será exigida também, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, 
por parte da licitante vencedora, na forma do parágrafo 2º, do artigo 48, da Lei nº 
8.666/93, com a alteração dada pela Lei nº 9.648/98, se o valor global da proposta for 
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do 
parágrafo primeiro do citado artigo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

 
17.1. A execução do objeto será fiscalizada e acompanhada por uma equipe designada por 
esta Prefeitura, denominada de FISCALIZAÇÃO, embora a CONTRATADA seja a única e 
exclusiva responsável pela execução da obra objeto deste Contrato, a fiscalização e o 
acompanhamento do desenvolvimento das obras civis e das montagens serão exercidos 
por uma comissão designada pela contratante, presidida pelo gerente do contrato, 
constituída por técnicos integrantes do quadro de servidores da Prefeitura. 
 
17.2. A FISCALIZAÇÃO anotará em livro próprio os acontecimentos considerados 
relevantes, bem como, as providências tomadas para sanar as falhas identificadas. 

17.3. À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, se em até 48 (quarenta e oito) horas não forem 
atendidas quaisquer reclamações sobre a execução da obra. 
 
17.4. Cabe à FISCALIZAÇÃO conferir e aprovar as faturas referentes aos serviços 
executados. 
 
17.5. A FISCALIZAÇÃO poderá sustar quaisquer serviços em execução, e, 
consequentemente, os pagamentos correspondentes que comprovadamente não estejam 
sendo executados com a boa técnica ou que ponham em risco a segurança pública ou bens 
do CONTRATANTE, ou ainda por inobservância e/ou desobediência às ordens ou 
instruções do CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA todos os ônus da paralisação. 
Tratando-se de serviço executado por subempreiteira ou firma especializada, a 
FISCALIZAÇÃO poderá determinar à CONTRATADA a substituição da mesma. 
 
17.6. Todas as solicitações, reclamações, exigências ou observações relacionadas com a 
execução da obra, feitas pelo CONTRATANTE ou seus prepostos à CONTRATADA ou vice-
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versa, nas hipóteses em que couber, somente produzirão efeitos vinculatórios desde que 
encaminhados por escrito e/ou registrados no Livro de Ocorrências da Obra. 
 
17.7. Competirá, ainda, à FISCALIZAÇÃO, decidir sobre dúvidas surgidas no decorrer da 
obra, efetuar anotações em livros apropriados e é ainda de sua responsabilidade a 
verificação do Diário de Obra ou Livro de Ocorrência, no qual constará sua rubrica na cópia 
que permanecerá na obra. 
 
17.8. As exigências da FISCALIZAÇÃO se basearão nos Projetos, nas Especificações e nas 
Normas a obedecer. Deverá a CONTRATADA consultar a FISCALIZAÇÃO em caso de 
dúvidas quanto à interpretação dos Projetos, devendo ser mantido um estreito 
entendimento entre as equipes de trabalho, tendo a FISCALIZAÇÃO amplos poderes para 
atuar no sentido do fiel cumprimento do contrato. 
 
17.9. Aplicam-se todas disposições estabelecidas nos Anexos do Pregão Eletrônico nº 
009/2020 - Processo Licitatório nº 052/2020. 
 
17.10. A fiscalização do presente contrato será exercida pelo(a) servidor(a) XXXXXXXX, 

matricula n° XXXX, denominado fiscal do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOCUMENTOS QUE INTEGRAM ESTE CONTRATO 

 
18.1. Os documentos a seguir relacionados ficam fazendo parte integrante e constitutiva 
do presente Contrato independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos 
jurídicos: 
 
I - Edital com seus anexos do Pregão Eletrônico nº 009/2020 - Processo Licitatório nº 
052/2020; 
 
II - Proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1. Os casos omissos serão resolvidos sempre em consonância com as disposições da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19.2. Todas as ordens de serviço ou comunicações da FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA, ou 
vice-versa, serão transmitidas por escrito e só assim produzirão seus efeitos, 
convenientemente numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em poder do 
transmitente depois de visada pelo destinatário. 
 
19.3. Toda e qualquer modificação que se verifique necessária, quando da execução da 
obra, será previamente autorizada por escrito pelo CONTRATANTE, após pronunciamento 
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da FISCALIZAÇÃO. As modificações que acarretarem aumento ou diminuição de 
quantitativos e despesas serão medidas, pagas ou deduzidas, com base nos preços unitários 
do contrato, respeitados os limites estabelecidos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
Os preços unitários não contratualmente previstos serão fixados mediante acordo entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
 
19.4. O CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, sempre que entender 
necessário, um novo cronograma físico-financeiro da obra. 
 
19.5. A CONTRATADA não poderá subcontratar, no seu todo, as obras e os serviços 
contratados, podendo a mesma, no entanto, adjudicar parte até limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor do contrato a subempreiteira ou firmas especializadas, mantendo, 
contudo, sua integral, única e exclusiva responsabilidade, sobre tais obras ou serviços, 
junto ao CONTRATANTE, além de obrigar-se a cumprir as exigências de segurança 
estabelecidas neste documento. 
 
19.6. A proposta de subcontratação deverá ser apresentada por escrito e, somente após a 
aprovação do CONTRATANTE, os serviços a serem realizados pela subcontratada poderão 
ser iniciados. 
 
19.7. A subcontratação de serviços que exijam responsabilidade técnica, somente poderá 
ser efetuada com empresas devidamente registradas no CREA, com qualificação técnica 
compatível com o serviço que pretenda executar. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO COMPETENTE 

 
20.1. É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato o Foro 
da Comarca da Vitória de santo Antão do Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
20.1.  E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi 
lavrado o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, uma das quais se 
destina à CONTRATADA, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas 
partes contratantes. 

Vitoria de Santo Antão,  ___ de  ___________ de 2020. 
__________________________________________________ ___________________________________________________ 

MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

XXXXXXXXXXX 

P/ CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

P/ CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
1. ___________________________              2.__________________________ 

CPF Nº     CPF Nº  
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2020 
 
À C.P.L. da Prefeitura da Vitória de Santo Antão. 
Pregão Eletrônico n°009/2020. 
Processo Licitatório N° 052/2020 

 
 

===================================================================== 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E LOCAL DA OBRA (Modelo) 

===================================================================== 

 
 
OBJETO: Contratação de empresa de Engenharia com o objetivo de executar serviços de 
pavimentação de pedras graníticas e drenagem das ruas Helena Josefa de Medeiros e 
Pau Ferro no bairro Lagoa Redonda no Município da Vitória de Santo Antão - PE, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do 
Edital. 
 

Declaramos para os devidos fins que nós, responsáveis técnicos da empresa 
___________________________________________________ inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________________ , temos conhecimento do local onde serão executados os serviços 
relativos ao processo em epigrafo e que estamos cientes e de acordo com todas as 
condições e informações  constantes do edital, necessárias à execução do contrato em 
questão. 
 
 

Vitoria de Santo Antão / PE,_______ de ______________ de 2020. 
 
 
 

______________________________________________ 

Responsável técnico da empresa (nome, cargo, assinatura) 

 
 

 
 
 
 


